
PREFEITURA MUNICIPAI DE JOÃO RAMATHO
Ruâ Benedito Soarês Marcondes
45.444.790/m01-03 Êrercício: 7024

LEI NE 879, DE 22 DE NOVEMBRO DE2024

Abre no orfrmento vigente crédito adt?ional suplementar e da outns providências

O(A) PREFEITO(A) DO MUNÍCIPIO DE JOAO RAMÀLHO, raÇo saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanclonô e promulgo a seguinte 1ei:

Artigo 10. -
R§24.500,00

Fica aberto no oxÇamento vigenle, um crédito adicional na importância de
dj-stribuidos as seguintes dotaÇÕes:

24.500,00

02 07 01 sÊRvlços PUBLICOS

457 15.122.0058.2100.0000

3.3.90.39.00
01
110 000

URSANISMO

ouÍRos sERvrços oE TEflcElRos - pEssoAJURÍD|CA

TÉSOURO

GERAI.

9.500,00

F.fi.: 001oo

1s.000,00

F.R.: 00100

-24.50000

F.R. Grúpo: 0 0100

458 15. 122.0058.2100.0000

4.4.90_52-00
ot
110 000

URBANISVIO

TQUIPAMÊNTOS E MAÍERIAL PERMANENTE

ÍESOURO
GERAI"

Ârtigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 01 03

s69

ADMINISTRAçÃO, FITIANçAS E TRIBUTOS

04.122.0007.2087.0000 ADMTNTSTRA(ÁOGERAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERV|çOS DE ÍERCEIROS - PESSOA JURÍDrÁ
01 TESOURO

110 000 GERAI

-24.500,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em viqor na data de sua publicação.

ADE ALVES
Municipal

Registrada na Sêcrêtaria da PrefeituÍa Municipal, publicada de o com o artigo í 14 da LOMJR, e publicada por afixaçáo no
local próprio púb a data supra.

Secretária de Administraçao, Fi nÇas e Tributos

suplêmentação ( + )

Anulação


